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Documento público. Ausência de sigilo. 
Análise de inclusão de tema em lista de dispensa. 
Apresentação de declaração retificadora para 
correção de vícios formais. Não alteração dos 
valores declarados. Não interrupção da prescrição. 
Não aplicação do art. 174, parágrafo único, inciso 
IV, do CTN. Portaria PGFN nº 502/2016. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

I 

 

 A Coordenação da Atuação Judicial perante o Superior Tribunal de Justiça – 

CASTJ encaminha à Coordenação de Consultoria Judicial – COJUD, por intermédio de e-mail, 

de 13 de fevereiro de 2017, proposta de inclusão de tema em lista de dispensa de contestar e 

de recorrer, nos termos da Portaria PGFN nº 502, de 12 de maio de 20161. 

 

 

 

                                                 
1 Revoga as Portarias PGFN Nº 294, de março de 2010, PGFN nº 276, de maio de 2015 e o item 3.8, 
coluna “múltiplas assinaturas (item 3.6.5)”, (sic – item 3.7.5) no que se refere à nota justificativa, da Portaria 
PGFN º 870, de 24 de novembro de 2014, e dispõe sobre a atuação contenciosa judicial e administrativa 
dos Procuradores da Fazenda Nacional. 
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II 

 

2. A consulente apresenta precedentes de ambas as turmas do STJ no sentido de 

que a entrega de declaração retificadora pelo contribuinte não interrompe o prazo prescricional 

quando restrita à correção de vícios formais e não altera o valor do crédito anteriormente 

declarado. Transcrevem-se, a seguir, os citados julgados: 

 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO  
POR HOMOLOGAÇÃO DECLARADO E NÃO PAGO.  TERMO INICIAL DA 
PRESCRIÇÃO. ENTREGA   DA   DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO 
RETIFICADORA. INTERRUPÇÃO. INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. 
1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. 
Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do 
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual 
a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de 
Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa 
natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário. 
2. A termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão 
de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data 
da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for posterior, em 
conformidade com o princípio da Actio Nata.  
3. A entrega de declaração retificadora não tem o condão de, no caso dos 
autos, interromper o curso do prazo prescricional.  
4. Hipótese em que a declaração retificadora não alterou os valores 
declarados, tão somente corrigiu equívocos formais da declaração 
anterior, não havendo que falar em aplicação do art. 174, parágrafo único, 
IV, do CTN. Não houve o reconhecimento de novo débito tributário. 
Prescrição caracterizada. 
Agravo regimental improvido. 
 

VOTO 
 
 O EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO MARTINS (Relator):  
 Não merecem prosperar as alegações da agravante.  
 Conforme demonstrado na decisão agravada, a entrega de declaração 
retificadora não tem o condão de, na hipótese dos autos, interromper o 
curso do prazo prescricional. 
 Isso porque, no caso dos autos, a declaração retificadora não alterou 
os valores declarados, tão somente corrigiu equívocos formais da 
declaração anterior, não havendo que falar em aplicação do art. 174, 
parágrafo único, IV, do CTN. Não houve o reconhecimento de novo débito 
tributário pela entrega de declaração retificadora, pois o contribuinte já 
reconheceu os valores constantes na declaração original, quando constituiu o 
crédito tributário.  
 No mesmo sentido: 
 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. DCTF. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. 
ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. INTERRUPÇÃO DA 
PRESCRIÇÃO QUE NÃO SE APLICA À ESPÉCIE. 
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1. A exequente sustenta que o contribuinte entregou a DCTF em 
13/6/2000, sendo objeto de retificação em 1º/7/2003, momento em que 
defende que houve a interrupção do prazo prescricional, nos termos do 
artigo 174, IV, do CTN.  
2. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo 
(art. 543-C do CPC), consolidou o entendimento de que, nos tributos 
sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação de 
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF, de 
Guia de Informação e Apuração do ICMS – GIA, ou de outra declaração 
dessa natureza, prevista em lei, é suficiente para a cobrança dos 
valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra providência 
por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008.  
3. Na hipótese de entrega de declaração retificadora com constituição 
de créditos não declarados na original, não estaria a se falar de 
prescrição, mas do instituto da decadência, pois estaria a se discutir o 
prazo para o contribuinte constituir aquele saldo remanescente que não 
constou quando da entrega da declaração originária. Importa registrar 
que ainda na hipótese de lançamento suplementar pelo Fisco estaria a 
se discutir o momento da constituição do crédito e, portanto, de prazo 
decadencial.  
4. Ocorre que não há reconhecimento de débito tributário pela simples 
entrega de declaração retificadora, pois o contribuinte já reconheceu 
os valores constantes na declaração original, quando constituiu o 
crédito tributário. A declaração retificadora, tão somente, corrigiu 
equívocos formais da declaração anterior, não havendo que se falar 
em aplicação do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN.  
5. Recurso não provido." 
(REsp 1167677/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/6/2010, DJe 29/6/2010.)  

 
 Desse modo, estando a decisão agravada em conformidade com a atual e 
pacífica jurisprudência do STJ, mantenho-a por seus próprios e jurídicos 
fundamentos. 
 Ressalta-se, ainda, que a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 
1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos 
termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou 
entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais – DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS – GIA, 
ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental 
adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de 
constituição do crédito tributário. 
 O referido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 
436/STJ, in verbis: 
 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito 
fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra 
providência por parte do Fisco."  

 
 Consequentemente, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco 
exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não 
pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for 
posterior, em conformidade com o princípio da Actio Nata. 
 Assim, decorridos mais de cinco anos entre a constituição do crédito 
tributário com a entrega das declarações originais e a intimação do contribuinte 
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no processo administrativo de compensação (6.4.2010), fica caracterizada a 
prescrição.  
 Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 
 É como penso. É como voto. (grifou-se) 
(STJ, AgRg no REsp nº 1.347.903/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto 
Martins, DJe 5/6/2013) 
 

*** 
 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 
DCTF. PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. ARTIGO 174, 
PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUE 
NÃO SE APLICA À ESPÉCIE. 
1. A exequente sustenta que o contribuinte entregou a DCTF em 13/6/2000, 
sendo objeto de retificação em 1º/7/2003, momento em que defende que houve 
a interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, IV, do CTN. 
2. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C 
do CPC), consolidou o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento 
por homologação, a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais – DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS – GIA, 
ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é suficiente para a 
cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra 
providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008. 
3. Na hipótese de entrega de declaração retificadora com constituição de créditos 
não declarados na original, não estaria a se falar de prescrição, mas do instituto 
da decadência, pois estaria a se discutir o prazo para o contribuinte constituir 
aquele saldo remanescente que não constou quando da entrega da declaração 
originária. Importa registrar que ainda na hipótese de lançamento suplementar 
pelo Fisco estaria a se discutir o momento da constituição do crédito e, portanto, 
de prazo decadencial.  
4. Ocorre que não há reconhecimento de débito tributário pela simples 
entrega de declaração retificadora, pois o contribuinte já reconheceu os 
valores constantes na declaração original, quando constituiu o crédito 
tributário. A declaração retificadora, tão somente, corrigiu equívocos 
formais da declaração anterior, não havendo que se falar em aplicação do 
artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 
5. Recurso não provido. 

 
VOTO 

 
O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): 

Preenchidos os requisitos de admissibilidade, passo ao exame do recurso 
especial.  

Cinge-se à controvérsia do presente recurso especial ao efeito interruptivo 
da prescrição na hipótese de entrega da DCTF retificadora. 

A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-
C do CPC), consolidou o entendimento de que, nos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação, a apresentação de Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais – DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 
ICMS – GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é suficiente 
para a cobrança dos valores nela declarados, dispensando-se qualquer outra 
providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008. 

(...) 
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Verifica-se que a declaração retificadora apresentou os mesmos 

valores da declaração original, conforme relatado na sentença, cujo teor foi 
reproduzido nas razões do voto condutor do acórdão recorrido. 

A exequente sustenta que o contribuinte entregou a DCTF em 13/6/2000, 
sendo objeto de retificação em 1º/7/2003, momento o qual defende que houve a 
interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, IV, do CTN, cujo 
teor se transcreve:  

 
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 
cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo 
único. A prescrição se interrompe: I – pelo despacho do juiz que 
ordenar a citação em execução fiscal; II - pelo protesto judicial; III - por 
qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe 
em reconhecimento do débito pelo devedor.  

 
Na hipótese de entrega da DCTF ou de outra declaração prevista em lei 

podem ocorrer as seguintes situações em relação ao momento da constituição 
do crédito tributário:  

 
I - contribuinte não paga ou efetua pagamento a menor do valor 

declarado: o crédito se constituiu com a entrega da declaração, não havendo 
necessidade de lançamento pelo Fisco;  

II - o contribuinte declara valor menor que o devido: haverá 
necessidade de constituição do crédito pelo lançamento do Fisco, aplicando-se, 
destarte, a regra do artigo 150, § 4º, do CPC; 

III - o contribuinte paga a totalidade do débito tributário, mas o Fisco 
apura o descumprimento de obrigação acessória, aplicando penalidade: haverá 
necessidade de lançamento de ofício. 

 
Na espécie, o Fisco defende a tese de que a entrega de declaração 

retificadora pelo contribuinte interrompeu o prazo prescricional por caracterizar 
ato inequívoco que importou em reconhecimento do débito pelo devedor. 

Ocorre que não reconhecimento de débito tributário pela simples 
entrega de declaração retificadora, pois o contribuinte já reconheceu os 
valores constantes na declaração original, quando constituiu o crédito 
tributário. A declaração retificadora, tão somente, corrigiu equívocos 
formais da declaração anterior, não havendo que se falar em aplicação do 
artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN. 

Ainda que fosse hipótese de entrega de declaração retificadora com 
constituição de créditos não declarados na original, não estaria a se falar de 
prescrição, mas do instituto da decadência, pois que estaria a se discutir o prazo 
para o contribuinte constituir aquele saldo remanescente que não constou 
quando da entrega da declaração originária. Importa registrar que ainda que 
fosse hipótese de lançamento suplementar pelo Fisco estaria a se discutir o 
momento da constituição do crédito.  

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. 
É como voto. (grifou-se) 

(STJ, REsp nº 1.167.677/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 
DJe 29/6/2010)  
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3. Veja abaixo outros julgados do STJ sobre a matéria: 

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 
TERMO INICIAL. DATAS DAS DECLARAÇÕES ENTREGUES PELO 
CONTRIBUINTE. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÕES RETIFICADORAS. 
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUE NÃO SE APLICA À ESPÉCIE. 
INEXISTÊNCIA DA ALEGADA OFENSA AO ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, 
IV, DO CTN. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM 
A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. 
1. Esta Segunda Turma do STJ, ao julgar o REsp 1.044.027/SC, sob minha 
relatoria, proclamou que a retificação de declaração de impostos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que 
admitida, tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e 
interrompe o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no que 
retificado (DJe de 16.2.2009). Posteriormente, a Primeira Turma, ao julgar o 
AgRg no AgRg no Ag 1.254.666/RS (Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 
8.4.2011), deixou consignado que a retificação tem a mesma natureza da 
declaração originariamente apresentada mas, no entanto, somente 
interrompe o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário que 
foi retificado. 
2. No caso concreto, o Tribunal de origem anotou no acórdão recorrido que 
não se pode afirmar que a apresentação das declarações retificadoras 
modificaram o dies a quo da prescrição, tendo em vista que não ficou 
comprovada a alteração dos créditos já constituídos pelas declarações 
originais. Em assim decidindo, o Tribunal de origem não violou o art. 174, 
parágrafo único, IV, do CTN; muito pelo contrário, o acórdão recorrido 
encontra-se em conformidade com a orientação jurisprudencial do STJ. 
3. Agravo regimental não provido. (grifou-se) 
(STJ, AgRg no REsp nº 1.374.127/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, DJe 13/8/2013)  
 

**** 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO 
DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 
UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA 
PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1. Para verificar se a Certidão da Dívida Ativa - CDA, preenche ou não os 
requisitos essenciais à sua validade, torna-se necessária a incursão no conjunto 
fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 
2. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui 
o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco 
(Súmula 436/STJ). 
3. A retificação tem a mesma natureza da declaração originariamente 
apresentada mas, no entanto, somente interrompe o prazo prescricional 
para a cobrança do crédito tributário que foi retificado. 
4. No caso concreto, o Tribunal a quo consignou que as DCTFs entregues foram 
retificadas em 15/10/2004, 19/10/2004 e 31/8/2006, sem, contudo, especificar se 
a DCTF retificadora abrangia o débito em sua totalidade ou não. Para averiguar 
a ocorrência ou não da prescrição parcial da dívida, como pretende a agravante, 
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seria necessária a incursão no acervo fático-probatório posto nos autos, o que é 
inadmissível em sede de recurso especial e obstado pela Súmula n. 7/STJ. 
5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso 
Especial n. 1.111.175/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 
Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise Arruda, 
publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima 
a aplicação da taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública. 
6. Agravo regimental não provido. (grifou-se) 
(STJ, AgRg no AgRg no Ag nº 1.254.666/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves, DJe 8/4/2011)  
 

*** 
 
TRIBUTÁRIO - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF 
RETIFICADORA - ART. 18 DA MP N. 2.189-49/2001 - PRESCRIÇÃO - TERMO 
INICIAL.  
1 - A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados 
pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, tem a 
mesma natureza da declaração originariamente apresentada e interrompe 
o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no que 
retificado.  
2 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito 
através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte 
do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável a instauração de 
procedimento administrativo e respectiva notificação prévia.  
3 - Desta forma, se o débito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento 
da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse 
momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional.  
4 - Recurso especial não-provido. (grifou-se) 
(STJ, REsp nº 1.044.027/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, DJe 16/2/2009)  
 
 

4.               Da leitura dos julgados supratranscritos, constata-se que é firme a 

jurisprudência do STJ no sentido de que, quando a declaração retificadora corrige apenas 

equívocos formais da declaração anterior, descabe cogitar-se de interrupção da prescrição, não 

havendo que falar, portanto, da aplicação do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do Código 

Tributário Nacional – CTN2. 

 

 

 

                                                 
2 Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua 
constituição definitiva. 
Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 
I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;  
II - pelo protesto judicial; 
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo 
devedor. 
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5.  No tocante à discussão da matéria no Supremo Tribunal Federal – STF, 

destaca-se que a questão não ostenta contornos constitucionais, o que inviabiliza a sua 

submissão, via recurso extraordinário, à apreciação da Suprema Corte. 

 

6.  Com efeito, considerando a pacificação da jurisprudência no STJ e a 

consequente inviabilidade de reversão do entendimento desfavorável à União, o tema ora 

apreciado enquadra-se na previsão do art. 2º, inciso VII, da Portaria PGFN nº 502, de 20163, que 

dispensa a apresentação de contestação, o oferecimento de contrarrazões, a interposição de 

recursos, bem como a desistência dos já interpostos, em temas sobre os quais exista 

jurisprudência consolidada do STF em matéria constitucional ou de Tribunais Superiores em 

matéria infraconstitucional, em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. 

 
7. Desse modo, sugere-se a inclusão de novo tema no item 1.32 (prescrição e 

decadência) da lista relativa ao art. 2º, inciso VII, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, nos 

seguintes termos: 

 

k) Prescrição e decadência: Apresentação de declaração retificadora para 
correção de vícios formais. Não alteração dos valores declarados. Não 
interrupção da prescrição. Não aplicação do art. 174, parágrafo único, 
inciso IV, do CTN. 
Resumo: Declaração retificadora que corrige apenas equívocos formais da 
declaração anterior, não alterando o valor do crédito anteriormente declarado, 
não possui o condão de interromper o prazo prescricional (não aplicação do art. 
174, parágrafo único, inciso IV, do CTN). 
Precedentes: AgRg no REsp nº 1.347.903/SC, REsp nº 1.167.677/SC, AgRg no 
REsp nº 1.374.127/CE, AgRg no AgRg no Ag nº 1.254.666/RS e REsp nº 
1.044.027/SC. 
Referência: Nota PGFN/CRJ/Nº XXX/2017. 
Data da inclusão: XX/XX/2017. 

 

 

 

 

                                                 
3 Art. 2º Sem prejuízo do disposto no artigo precedente, fica dispensada a apresentação de contestação, 
oferecimento de contrarrazões, interposição de recursos, bem como recomendada a desistência dos já 
interpostos, nas seguintes hipóteses: 
(...) 
VII - tema sobre o qual exista jurisprudência consolidada do STF em matéria constitucional ou de Tribunais 
Superiores em matéria infraconstitucional, em sentido desfavorável à Fazenda Nacional; 
(...) 
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III 

 

8. São essas as considerações que esta Coordenação reputa úteis acerca da 

matéria trazida para análise, sugerindo-se, em caso de aprovação, ampla divulgação à carreira 

de Procurador da Fazenda Nacional e inclusão do tema na Lista de Dispensa do art. 2º, inciso 

VII, da Portaria PGFN nº 502, de 12 de maio de 2016. 

 

9. Recomenda-se, ainda, o encaminhamento de cópia da presente Nota à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB para manifestação preliminar à proposição de 

edição de ato declaratório e à Coordenação da Atuação Judicial perante o Superior Tribunal de 

Justiça – CASTJ para ciência. 

    À consideração superior.  

   PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 29 de junho de 

2017.  

 
LORETTA PAZ SAMPAIO 

Procuradora da Fazenda Nacional 
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DESPACHO PGFN/CRJ/2017 

 

Documento: Registro nº 47468/2017 

Interessado: PGFN/CRJ 

Ementa: Documento público. Ausência de sigilo. Análise de inclusão de tema em lista de 

dispensa. Apresentação de declaração retificadora para correção de vícios formais. Não 

alteração dos valores declarados. Não interrupção da prescrição. Não aplicação do art. 174, 

parágrafo único, inciso IV, do CTN. Portaria PGFN nº 502/2016. 

 Trata-se de NOTA PGFN/CRJ/Nº 597/2017, da lavra da Procuradora LORETTA 

PAZ SAMPAIO, com o qual manifesto minha concordância. 

 
À Consideração superior.   

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 03 de julho de 2017. 

 
 

 
 

FILIPE AGUIAR DE BARROS 
Coordenador-Geral da Representação Judicial da Fazenda  

Nacional Substituto 
 

 
 

Aprovo. Encaminhe-se a cópia da presente Nota à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil – RFB para manifestação preliminar à proposição de edição de ato declaratório e à 
Coordenação da Atuação Judicial perante o Superior Tribunal de Justiça – CASTJ para ciência. 
 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 04 de julho de 2017. 

 

 

 

CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO 
Procurador-Geral Adjunto Consultoria e Estratégia da Representação 

Judicial e Administrativa Tributária  - PGACET 
 
 

 
 
 
 


